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LEI ORDINÁRIA N.º 2.398/2015 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO 
BOM SAMARITANO, COM SEDE E FORO NESTE MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA-MS.” 

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de 
ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º- Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal, para todos os 
efeitos legais, a ASSOCIAÇÃO BOM SAMARITANO, com nome de 
fantasia “COMUNIDADE TERAPÊUTICA LAR BETÂNIA”, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 21.512.422/0001-16, com sede à Rua 
Sebastião Maciel, s/nº, Distrito de Camisão, neste Município de 
Aquidauana/MS. 

Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 23 DE MARÇO DE 
2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.399/2015 

“TORNA OBRIGATÓRIA A DIVULGAÇÃO DAS VAGAS DE 
EMPREGO OFERECIDAS POR MEIO DO CIAT NO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA-MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de 
ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica a administração municipal obrigada a dar publicidade da 
lista de vagas de empregos disponibilizadas aos cidadãos pelo Centro 
Integrado de Atendimento ao Trabalhador de Aquidauana-CIAT, órgão 
vinculado a Gerência Municipal de Assistência Social da seguinte forma: 

I - No sítio eletrônico da Prefeitura Municipal; 

II - No local onde ocorre o atendimento do trabalhador, fixando a lista de 
vagas em lugar de fácil visibilidade.  

Art. 2.º- A informação deverá ser constantemente atualizada pelos 
responsáveis do atendimento, incorrendo em penalidade disciplinar o 
servidor e chefia que não observar os dispositivos desta Lei. 

Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 23 DE MARÇO DE 
2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.400/2015 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER REPOSIÇÃO 
SALARIAL PARA A CATEGORIA DE SERVIDORES PÚBLICOS QUE 
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de 
ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal expressamente autorizado a 
proceder a reposição salarial equivalente a 6% (seis por cento), aos 
servidores públicos do quadro de pessoal permanente do Município de 
Aquidauana, de acordo com que preconiza o inciso X, do art. 37, da 
Constituição Federal, com exceção dos servidores do magistério. 

Art. 2.º - Aos servidores abrangidos pela presente Lei, cuja 
remuneração, aplicado o percentual definido no art. 1º, seja inferior a R$ 
788,00(setecentos e oitenta e oito reais), fica automaticamente garantido 
e concedido abono salarial até completar a importância equivalente ao 
salário mínimo vigente do País. 

Art. 3.º- As disposições da presente Lei são extensivas aos aposentados 
e pensionistas, com direito a paridade. 

Art. 4.º - A reposição de que trata a presente Lei é retroativa ao mês de 
janeiro/2015, e as diferenças salariais dos meses de janeiro e fevereiro, 
serão pagas aos servidores em 03(três) parcelas, diluídas e a partir do 
mês de março de 2015. 

Art. 5.º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações próprias constantes do orçamento vigente. 

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo 
efeitos a contar de 01 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário. 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

LEIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 23 DE MARÇO DE 
2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

 
 
 
DECRETO MUNICIPAL N.º 034/2015 

Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Município de 
Aquidauana/MS, e dá outras providências. 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL – JOSÉ HENRIQUE 
GONÇALVES TRINDADE, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao art. 70, VII, da Lei Orgânica Municipal, etc. 

CONSIDERANDO o feriado do dia 3 de abril de 2015 – Sexta-Feira 
Santa, feriado em todo o território nacional, 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Por força do presente, fica DECRETADO ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais no dia 02/4/2015, retornando as 
atividades normais no dia 6 de abril de 2015. 

§ 1.º - Excetuam-se dos efeitos do presente Decreto, as atividades 
consideradas essenciais e aquelas que, por sua natureza, não permitem 
paralisação, bem como ainda aquelas que os Gerentes Municipais 
entenderem necessárias. 

§ 2.º - As escalas de trabalho dos servidores públicos, cujos serviços 
ficam excetuados dos efeitos deste Decreto, serão de inteira 
responsabilidade dos Gerentes. 

Art. 2.º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação na 
imprensa oficial eletrônica do Município, devendo ser afixado também 
nos lugares públicos de costume. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 23 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
PORTARIA    N.º   27/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 63 e 65 da Lei Complementar nº 030/2011, 

R E S O L V E: 

Conceder Promoção Vertical à servidora MARIA JOSÉ DA SILVA Matr. 
0408, Professora do Ensino Fundamental do 6° ao 9° Ano/Inglês, da 
Classe III, Referência D, para Classe III, Referência E, lotada na 
Gerência Municipal de Educação, com efeitos a contar de 01/4/2015, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2867 de 08/5/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de janeiro de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   280/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder Promoção Horizontal à servidora MARIA APARECIDA 
RAIMUNDO FERREIRA Matr. 0241, Fisioterapeuta, do Nível V, Classe 
D, para Nível V, Classe E, lotada na Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a contar de 06/3/2015, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 0957 de 09/3/2015.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   290/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 
Lei Complementar nº 011/2009 de 9 de janeiro de 2009, 

R E S O L V E: 

Nomear ROSELI RODRIGUES MARTINS VILALBA, no cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Setor de Unidade de Acolhimento, 
Símbolo DGA-09, lotando-a na Gerência Municipal de Desenvolvimento 
Social e Economia Solidaria, com validade a contar de 01 de abril de 
2015, em conformidade com o Memorando n° 380/2015/GMDSES de 11 
de março de 2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   291/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 69 §1º, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder a sexta parte dos vencimentos à servidora CYNTHIA SOUZA 
MARQUEZ Matr. 0007, Agente Administrativo, Nível IV, Classe E, lotada 
no Gabinete do Prefeito/Fundação de Cultura de Aquidauana, com 
validade a contar de 01/4/2015, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1071 de 16/3/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   292/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 69 §1º, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder a sexta parte dos vencimentos à servidora LÉA LUIZ Matr. 
0051, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe E, lotada na Gerência 
Municipal de Administração, com validade a contar de 01/4/2015, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 0978 de 11/3/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   293/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 69 §1º, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder a sexta parte dos vencimentos à servidora ANGELA MARIA 
DE LIMA Matr. 0186, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe E, 
lotada na Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a 
contar de 01/4/2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
0990 de 11/3/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   294/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 69 §1º, da Lei nº 1.231/91, 

DECRETOS 

PORTARIAS 
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R E S O L V E: 

Conceder a sexta parte dos vencimentos à servidora MARIA DE 
LURDES DOS SANTOS LEITE Matr. 0173, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível II, Classe F, lotada na Gerência Municipal de Desenvolvimento 
Social e Economia Solidária, com validade a contar de 01/3/2014, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 1039 de 12/3/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA  Nº  295/2015 

O Senhor JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 
1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora GLÓRIA LUIZ 
Mat. 0042, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe F, lotada na 
Gerência Municipal de Administração, referente ao quinquênio aquisitivo 
de 01/11/2009 a 31/10/2014, no período de 01/5/2015 a 31/7/2015, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 0977 de 11/3/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA  Nº  296/2015 

O Senhor JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 
1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora RUTH COELHO 
DA SILVA PAIVA Matr. 2217, Agente Administrativo, Nível IV, Classe C, 
lotada na Gerência Municipal de Educação, referente ao quinquênio 
aquisitivo de 13/3/2003 a 12/3/2008, no período de 01/3/2015 a 
31/5/2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5349 de 
11/12/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA  Nº  297/2015 

O Senhor JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 
1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora SANDRA 
GUIMARÃES GARCIA Mat. 5072, Agente Administrativo, Nível IV, 
Classe B, lotada na Gerência Municipal de Educação, referente ao 
quinquênio aquisitivo de 14/4/2008 a 13/4/2013, a contar de 01/4/2015, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 5014 de 29/10/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   298/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 69 §1º, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder a sexta parte dos vencimentos à servidora SONIA MARIS 
DOS SANTOS Matr. 0336, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe 
E, lotada na Gerência Municipal de Educação, com validade a contar de 
01/4/2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1081 de 
16/3/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   299/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder Promoção Horizontal à servidora LÉA LUIZ Matr. 0051, 
Auxiliar de Serviços Gerais, do Nível II, Classe E, para Nível II, Classe F, 
lotada na Gerência Municipal de Administração, com validade a contar 
de 01/4/2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1024 
de 12/3/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   300/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço à 
servidora, LÉA LUIZ Matr. 0051, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, 
Classe F, lotada na Gerência Municipal de Administração, referente ao 
qüinqüênio aquisitivo de 01/4/2010 a 31/3/2015, com validade a contar 
de 01/4/2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1024 
de 12/3/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   301/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder Promoção Horizontal à servidora AMÉLIA DA SILVA 
BARROS PIZZO Matr. 0182, Psicóloga, do Nível V, Classe D, para 
Nível V, Classe E, lotada na Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento, com validade a contar de 06/3/2015, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 1069 de 16/3/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   302/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço à 
servidora, AMÉLIA DA SILVA BARROS PIZZO Matr. 0182, Psicóloga, 
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Nível V, Classe E, lotada na Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento, referente ao qüinqüênio aquisitivo de 06/3/2010 a 
05/3/2015, com validade a contar de 06/3/2015, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 1069 de 16/3/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   303/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder Promoção Horizontal à servidora CYNTHIA SOUZA 
MARQUEZ Matr. 0007, Agente Administrativo, do Nível IV, Classe E, 
para Nível IV, Classe F, lotada no Gabinete do Prefeito/Fundação de 
Cultura de Aquidauana, com validade a contar de 01/4/2015, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 1070 de 16/3/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   304/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço à 
servidora, CYNTHIA SOUZA MARQUEZ Matr. 0007, Agente 
Administrativo, Nível IV, Classe F, lotada no Gabinete do 
Prefeito/Fundação de Cultura de Aquidauana, referente ao quinquênio 
aquisitivo de 01/4/2010 a 31/3/2015, com validade a contar de 01/4/2015, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 1070 de 16/3/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   305/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder Promoção Horizontal à servidora SONIA MARIS DOS 
SANTOS Matr. 0336, Auxiliar de Serviços Gerais, do Nível II, Classe E, 
para Nível II, Classe F, lotada na Gerência Municipal de Educação, com 
validade a contar de 01/4/2015, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1082 de 16/3/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   306/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço à 
servidora, SONIA MARIS DOS SANTOS Matr. 0336, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível II, Classe F, lotada na Gerência Municipal de 
Administração, referente ao quinquênio aquisitivo de 16/3/2010 a 

15/3/2015, com validade a contar de 01/4/2015, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 1082 de 16/3/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   312/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 80 da Lei nº 1.231/91 

R E S O L V E: 

Conceder férias legais a servidora abaixo relacionada, lotada na 
Gerência Municipal de Educação: 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Mat. Servidor Período 
aquisitivo 

A partir de: 

6002 Inara Mendes 
Marcos 

10/04/2014 a 
09/04/2015 

06/04/2015 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 19 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   314/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 30, § 1°, 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar a servidora SILVANA PEREIRA DA SILVA TRINDADE Matr. 
2860, Agente Comunitário de Saúde, Nível IV, Classe C, lotada na 
Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, sem redução de sua 
remuneração, na função de Agente Administrativo, no Laboratório 
Municipal, no período de 01/2/2015 a 30/7/2015, em conformidade com o 
Processo Administrativo n° 0412 de 04/2/2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   327/2015 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 
Lei Complementar nº 011/2009 de 9 de janeiro de 2009, 

R E S O L V E: 

Nomear EDUARDO MORAES DOS SANTOS, no cargo de provimento 
em comissão de Médico Regulador, Símbolo DGA-02, lotando-o na 
Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a contar de 
19 de março de 2015. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 
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LICITAÇÕES 
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